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C.P.M. da  .....(NOME DA ESCOLA)

ATA Nº ____/20____



Aos ... dias do mês de ..... do ano de dois mil e ....., às ... horas, em segunda chamada, na sede da   ....... (nome da Escola), obedecendo à convocação prévia, o quórum e demais disposições exigidas pelo estatuto, em especial o artigo 41 e seguintes, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária os associados do CPM da Escola .............. (nome da Escola), inscrito no CNPJ sob número ...... com o intuito de eleger nova diretoria para o período de .... a ...... (Observar prazo do mandato. Não interromper mandato anterior.). Foi eleita a seguinte diretoria: Presidente: (pai, mãe de aluno ou responsável por aluno); Vice Presidente: (pai, mãe de aluno ou responsável por aluno); 1º secretário: (Pai, mãe de aluno ou responsável por aluno); 2º Secretário: (Pai, mãe de aluno, responsável por aluno ou professor); 1º Tesoureiro: (Pai, mãe de aluno ou responsável por aluno); 2º Tesoureiro: (Pai, mãe de aluno, responsável por aluno ou professor). Conselho Fiscal: Membros efetivos: (Dois (2) pais, mães de alunos ou responsáveis por alunos e um (1) professor). Suplentes: (Dois (2) pais, mães de alunos ou responsáveis por alunos e um (1) professor). Como membro nato do CPM, o(a) diretor(a) da escola o Sr(a)...... Todos os membros foram empossados neste mesmo ato (ou, apresentar ata de posse) Nada mais havendo a tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 

(Qualificar todos os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, fazendo constar nome completo, nacionalidade, profissão, estado civil (quando solteiro (a) declarar maioridade),filiação, endereço, CPF, RG, e-mail,  OU apresentar relação dos membros da diretoria e conselheiros, com os dados acima, em documento separado).

Declaramos que a presente ata é cópia fiel da constante no livro de atas da entidade. Esta frase não é para constar no livro, somente nas duas vias digitadas que serão apresentadas em cartório.

O artigo 46 dos Estatutos (Dec. 42.411/2003) permite a reeleição por uma única vez, para o mesmo cargo. Portanto, a mesma pessoa, não pode ocupar o mesmo cargo por três eleições consecutivas.

ATENÇÃO:  O que está em vermelho/negrito não deverá constar na ata, são apenas explicações. 

_____________________________________
                                                        Nome Completo
                                                            Presidente

______________________________________

Nome Completo 

Secretário (a)
